
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

PORTARIA CNMP-PRESI Nº 76, DE 30 DE JUNHO DE 2015. 

 

(Revogada pela Portaria CNMP-PRESI nº 96, de 31 de maio de 2021.) 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º da Resolução Conjunta 

CNJ/CNMP nº 3, de 16 de abril de 2013, RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os membros e servidores do Ministério Público brasileiro a seguir 

indicados para comporem, na condição de titulares e suplentes, respectivamente, o Comitê 

Técnico Gestor do Modelo Nacional de Interoperabilidade do Poder Judiciário e do Ministério 

Público: 

TITULARES: 

- ALEXANDRE LIMA RASLAN, Promotor de Justiça do Ministério Público do 

Estado de Mato Grosso do Sul,  e membro auxiliar da Presidência do CNMP 

- ANDRÉ VINÍCIUS ESPÍRITO SANTO DE ALMEIDA, Procurador de Justiça do 

Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; 

- BÁRBARA ELISA HEISE, Promotora de Justiça do Ministério Público do Estado 

de Santa Catarina; 

- GUSTAVO FONSECA GONÇALVES DE ALMEIDA, Secretário de Tecnologia da 

Informatização do Conselho Nacional do Ministério Público; 

- JAIME DE CÁSSIO MIRANDA, Promotor de Justiça Militar da Procuradoria da 

Justiça Militar em Brasília; 

- JAIRO CRUZ MOREIRA, Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado de 

Minas Gerais; 

- LAUDARES CAPELLA FILHO, Promotor de Justiça do Ministério Público do 

Estado de Santa Catarina; 

- LUIS FABIANO DE ASSIS, Procurador do Trabalho da Procuradoria Regional do 

Trabalho da 18ª Região - Goiás; 

- MARIA CAETANA CINTRA SANTOS, Subprocuradora-Geral da República; 

- MICHEL BETENJANE ROMANO, Promotor de Justiça do Ministério Público do 

Estado de São Paulo e membro auxiliar da Presidência do CNMP. 
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SUPLENTES: 

- DANIEL SILVA CARNEVALLI, Superintendente de Tecnologia da Informação do 

Ministério Público do Estado de Minas Gerais; 

- MARCIANO DE OLIVEIRA MENESES, Assessor da Secretaria de Informatização 

do Conselho Nacional do Ministério Público; 

- MAURO CÉSAR SOBRINHO, Secretário de Tecnologia da Informação e 

Comunicação do Ministério Público Federal; 

- PAULO CESAR ALLLEBRANDT, Gerente de Processos Jurídicos do MP/SC; 

- PAULO JOSÉ ROCHA JÚNIOR, Procurador da República no Distrito Federal; 

-RODRIGO CASTRO JESUÍNO DA SILVA, Secretário-Executivo do Departamento 

de Tecnologia da Informação do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; e 

- SOLANGE AGUIAR COELHO, Diretora do Departamento de Informática do 

Ministério Público Militar. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília - DF, 30 de junho de 2015. 

 

 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 


